
INDICAÇÃO Nº 
913
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, suas dignas providências junto à Secretaria Estadual de Esportes, Lazer e Juventude, visando a concessão de apoio que viabilize a participação em campeonatos infantis de xadrez do carapicuibano, talentoso nesta modalidade, de apenas 10 anos de idade, Felipe Alves da Silva. 

JUSTIFICATIVA

          Concentração, raciocínio e atenção. 

São estas as características de Felipe, que, apesar de sua pouca idade, tem se destacado nos campeonatos que vem disputando. No início do ano de 2010, no Campeonato Paulista Sub-10, realizado em Catanduva, o Felipe conquistou um honroso 2º lugar.


Apesar de sua competência e potencial como enxadrista, somente com o esforço, dedicação e abnegação de seus genitores é que o futuro campeão vem participando de campeonatos, elevando o nome não somente da cidade mas também do nosso Estado. Entretanto, a dificuldade para continuar  está presente.


Corroborando esta indicação, segue anexado o Requerimento nº 95/2011, de autoria do nobre Vereador Orcival Crepaldi, aprovado pelos edis da Câmara Municipal de Carapicuíba, atestando o valoroso papel que o enxadrista mirim Felipe vem desempenhando para a cidade, na medida em que obtém excelentes resultados nos certames disputados em diversas localidades.


O grande campeão de amanhã necessita do apoio hoje.


Expostos os motivos para a solicitação que ora se faz, e dada a potencialidade  de desenvolvimento no esporte do enxadrista mirim Felipe Alves da Silva, aguarda-se o atendimento da presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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